
FUNDAÇÃO ZERBINI - PROGRAMA FAMÍLIA SAUDÁVEL - PROCESSO SELETIVO Nº 006/2004                 PÁGINA 1 DE 9 
 

   FUNDAÇÃO ZERBINI 
          PROGRAMA FAMÍLIA SAUDÁVEL – BRASÍLIA - DF 

   PROCESSO SELETIVO Nº 006/2004 
 

A Fundação Zerbini, substanciada no termo de parceria firmado com a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no 
desenvolvimento do Plano de Conversão da Atenção Básica no Distrito Federal, no Projeto Família Saudável, torna público o 
detalhamento das etapas do Processo Seletivo na contratação de profissionais em cargos de nível superior, de acordo com as 
normas estabelecidas neste Comunicado. 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1. O presente Processo Seletivo será regido por este Comunicado, em conformidade com as disposições legais pertinentes, 
com a execução técnico-administrativa da empresa QUADRIX TECNOLOGIA LTDA. 
2. O presente Processo Seletivo para contratação de profissionais em cargos de nível superior, terá inscrição, resultados e 
classificação distinta para cada área e função de nível superior definida, conforme relacionadas no item III do Comunicado. 
3. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano a partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período. Os candidatos aprovados poderão ser admitidos para as vagas existentes durante o prazo de validade desta Seleção. 

II. DOS REQUISITOS GERAIS: 

1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas em Unidades Básicas de Saúde e Equipes de Atenção Básica da 
Assistência Prisional para profissionais em cargos de nível superior. Estes profissionais serão lotados nas Unidades indicadas 
pela Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal (SES/DF) de acordo com o Plano de Conversão da Atenção Básica do 
Distrito Federal e no estrito cumprimento do Processo Seletivo da Fundação Zerbini. 
2. A prestação de serviço poderá ser em qualquer região administrativa do Distrito Federal. 
3. Será reservado o percentual de 20% do número de vagas, por cargo de nível superior definida neste Processo Seletivo, aos 
candidatos portadores de deficiência, amparado pelo art. 1º da Lei nº 160 (DF) de 02/09/91. A deficiência não poderá ser 
incompatível com as atribuições específicas do cargo.  
4. Os profissionais serão chamados para contratação, de forma gradativa, por ordem de classificação no presente processo 
seletivo, de acordo com a categoria escolhida/área de atuação, no quantitativo correspondente ao número de equipes definidas 
pela Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal. 

 
III. DOS REQUISITOS DOS CARGOS E DAS VAGAS DISPONÍVEIS: 
 
1.   Quadro de cargos, áreas,vagas,remuneração e jornada de trabalho: 
 

CARGO 
 
ÁREA VAGAS REMUNERAÇÃO 

(em Maio/2004) 
Carga 

Horária 
Semanal 

Médico de Família e Comunidade Atenção Primária em Saúde da Família 40 R$ 4.584,00  
40h 

Médico de Família e Comunidade Atenção Primária em Assistência Prisional 2 R$ 2.292,00 + R$ 458,40 
(gratificação de 20%) 

 
20h 

Médico Psiquiatra Atenção Básica em Saúde Mental 4 R$ 2.292,00 20h 

Médico Psiquiatra Atenção Primária em Assistência Prisional 1 R$ 2.292,00 + R$ 458,40 
(gratificação de 20%) 20h 

Fisioterapeuta Apoio a Atenção Primária em Saúde 50 R$ 1.451,00 20h 

Nutricionista Apoio a Atenção Primária em Saúde 50 R$ 1.451,00 20h 

Fonoaudiólogo Apoio a Atenção Primária em Saúde 50 R$ 1.451,00 20h 

Terapeuta Ocupacional Atenção Primária em Assistência Prisional 8 R$ 1.451,00 + R$ 290,20 
(gratificação de 20%) 20h 

Terapeuta Ocupacional Atenção Básica em Saúde Mental 4 R$ 1.451,00 20h 

Farmacêutico Atenção Primária em Assistência Prisional 1 R$ 2.902,00 + R$ 580,40 
(gratificação de 20%) 40h 

Farmacêutico Apoio a Atenção Primária em Saúde 50 R$ 1.451,00 20h 

 
2.  No ato da inscrição o candidato deverá optar por uma única cada área e função de nível superior acima descrita. O 
candidato não poderá selecionar mais de uma opção, sob pena de desclassificação sumária do processo seletivo. 
 
3.  Os candidatos que forem contratados pela Fundação Zerbini poderão vir a cumprir jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, mediante acordo entre as partes envolvidas e, neste caso, terão remuneração ajustada para contemplar tal situação. 
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IV. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 
1. Ao candidato abrangido pelo Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
dezembro de 1999, é assegurado o direito de se inscrever na condição de portador de deficiência, desde que declare essa 
condição. 
2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência. Os 
candidatos que não se declararem portadores de deficiência participarão do processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos. 
3. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência, se classificado no processo seletivo, figurará em 
lista específica para deficientes. 
4. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se convocados para a comprovação de requisitos, deverão 
submeter-se à perícia médica promovida por equipe multiprofissional designada pela Fundação Zerbini, que terá decisão sobre 
a sua qualificação como portador de deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do 
cargo. 
5. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à 
provável causa da deficiência. 
6. A não-observância do disposto no subitem 5 ou a reprovação na perícia médica acarretará na desclassificação do 
candidato no presente processo seletivo público. 
7. As vagas destinadas aos portadores de deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
processo seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
8. O candidato portador de deficiência poderá solicitar atendimento especializado para a realização das provas, conforme 
previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º do Decreto nº 3.298/99, devendo solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição. 
9.  As pessoas portadoras de necessidades especiais, depois de efetivada a inscrição via Internet, deverão entregar no ato da 
inscrição ou encaminhar, via SEDEX, até o dia 20 de maio de 2004, para o endereço da QUADRIX TECNOLOGIA LTDA. – 
Caixa Postal 61.136 – São Paulo - SP - CEP 05001-970, os seguintes documentos: 

9.1. laudo médico atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência de que são portadores; 

9.2. requerimento, solicitando vagas especiais, constando o tipo de deficiência e a necessidade de prova especial, se for o 
caso (conforme modelo Anexo II deste Comunicado). Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo 
requerimento, até o prazo determinado, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas 
reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  

9.3. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra via diferente do SEDEX, causará o 
indeferimento do seu pedido de inscrição como portador de necessidades especiais e fará com que o candidato 
participe do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos. 

10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passível de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

V. DAS INSCRIÇÕES: 

1.  A inscrição neste processo seletivo implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das condições 
estabelecidas neste Comunicado. 
2.  As inscrições poderão ser realizadas exclusivamente via Internet. 
3.  O período é entre 8 horas do dia 06/05/2004 e 22 horas do dia 21/05/2004 – horário de Brasília. 
4.  O endereço virtual para as inscrições é www.familiasaudavel.com.br. 
5.  Os telefones para informações são (61) 3963-4716 / 3963-4717 / 3963-4718. Eles estarão disponíveis para atendimento 
durante o período de inscrições, apenas nos dias úteis, no horário de 9h às 17h. 
6.  A taxa de inscrição para o presente Processo Seletivo Público é R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
7.  A QUADRIX não se responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
8.  Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o pagamento da taxa de 
inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição.  
9.  O pagamento da taxa de inscrição feita pela internet deverá ser efetuado em qualquer agência bancária, até o dia 21 de 
maio de 2004, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito pagamento por meio de depósito em conta corrente).   
10. A QUADRIX, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 21 de maio de 
2004. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas.  
11. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela QUADRIX, através do banco, da 
confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. Como todo o procedimento é realizado via eletrônica, o candidato NÃO 
deve remeter à QUADRIX e/ou Fundação Zerbini cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei exceto para candidatos portadores de deficiência. 
12. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa Física, 
regularizado. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa, Correios ou 
Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições.  
13. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que utilizar o CPF de 
outra pessoa. 
14. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente ao nome e endereço, bem como 
deverá informar o CEP correspondente à sua residência. 
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VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A INSCRIÇÃO: 

1. Antes de efetuar o recolhimento da taxa, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos 
para inscrição. Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição, salvo se for cancelada a realização do processo 
seletivo.  
2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de alteração de opção de cargo ou área. 
3. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la, por escrito, 
no ato da inscrição, indicando claramente no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet quais os recursos 
especiais necessários (materiais, equipamentos etc). Após este período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior. 
4. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.  
5. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
6. Caso o cheque utilizado para o pagamento da inscrição seja devolvido por qualquer motivo, a empresa responsável pela 
arrecadação e processamento do presente processo seletivo, a QUADRIX TECNOLOGIA LTDA. reserva-se o direito de tomar 
as medidas legais cabíveis, inclusive anulando a inscrição quando detectado o ilícito, independente da fase em que esteja o 
processo seletivo. 
7. Não serão aceitas inscrições via fax e/ou correio eletrônico.  
8. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado sempre que solicitado.  
9. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas. 
10. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
1. As informações prestadas na Ficha de Inscrição via Internet, bem como o seu preenchimento, são de exclusiva 
responsabilidade do candidato.  
11.1. Ficha de Inscrição preenchida incorretamente e/ou com campos em branco implicará a não efetivação da inscrição. 
12. A inscrição implica conhecimento e aceitação por parte do candidato de todas as condições estabelecidas neste 
Comunicado. 
13. A inscrição em desacordo com este Comunicado será anulada em qualquer fase do processo seletivo e implicará a exclusão 
do nome do candidato da relação dos aprovados e a perda dos direitos decorrentes, mesmo que já tenha ocorrido a 
homologação do Resultado Final. 

VII. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO: 

1. São requisitos básicos, a serem apresentados na contratação: 
1.1. estar devidamente aprovado em todas as fases e/ou etapas do processo seletivo e classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Comunicado; 
1.2. ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com conhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do parágrafo 1o, artigo 12 
da Constituição Federal e do Decreto n o 70.436/72; 
1.3. ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
1.4. estar em dia com as obrigações eleitorais; 
1.5. se candidato do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
1.6. diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior na função definida para 
candidatura, fornecido por instituição de ensino credenciada pelo órgão competente.  
1.7. aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
1.8. estar devidamente habilitado para o cargo; 
1.9. comprovação de registro no conselho profissional pertinente, jurisdição do Distrito Federal; 
1.10. às pessoas portadoras de necessidades especiais, compatibilidade da deficiência atestada, com o cargo de opção do 
candidato, comprovada através de análise da Fundação Zerbini, que emitirá parecer sobre o enquadramento do tipo ou grau de 
deficiência e sua compatibilidade com o cargo; 
1.11. cumprir as determinações deste Comunicado. 

VIII. DO PROCESSO SELETIVO 

1.1. Serão aplicadas provas objetivas abrangendo os objetos de avaliação constantes deste Comunicado, conforme o quadro a 
seguir: 
 

Áreas de Conhecimento  
N° Questões

 
Peso 

 
Total de Pontos 

Conhecimentos em Atenção Básica da Saúde 20 2 40 
Conhecimentos Específicos 30 2 60 
TOTAL 50 - 100 

 
1.2. As provas objetivas terão a duração de 4 horas e serão aplicadas no dia 6 de junho de 2004, no turno da tarde, em 
Brasília-DF. 
 
1.3. Os locais e horários de realização das provas serão publicados na imprensa escrita e divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico http://www.familiasaudavel.com.br. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização de provas e o comparecimento no horário determinado. 
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1.4. A QUADRIX poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal dirigida 
ao candidato, para o endereço constante no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet, informando o 
local e o horário de realização das provas, o que não o desobriga o candidato do dever de observar o Comunicado a ser 
publicado. 
1.5. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, de locais e de horários de realização das provas. O 
candidato deverá observar rigorosamente os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 1.3 deste Comunicado. 
O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de comprovante de inscrição e de 
documento de identidade original. 
1.7. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
1.8. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
1.9. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997). 
1.10.Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, trinta dias, da ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
1.11. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia ou à assinatura do portador. 
1.12. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
1.13. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 
1.14. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida no subitem 1.9 deste Comunicado, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do processo seletivo 
público, à exceção do disposto no item 1.10. 
1.15. Não serão aplicadas provas em local, em data ou em horário diferentes dos predeterminados neste comunicado. 
1.16. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. O 
descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
1.17. No dia de realização da prova, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer com armas ou aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador 
etc). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes deverão ser entregues à Coordenação e 
somente serão devolvidos ao final da prova. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato, 
caracterizando-se tentativa de fraude. 
1.18. A QUADRIX não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante 
a realização das provas, nem por danos neles causados. 
1.19. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a estas implicará a eliminação automática do 
candidato. 
1.20 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando consigo o caderno de provas após 
2(duas) horas do início da prova. 
1.21.Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que, durante a sua   
realização: 
1.21.1  apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado; 
1.21.2  não comparecer à prova escrita seja qual for o motivo alegado; 
1.21.3  não apresentar o documento de identidade exigido e Comprovante de Inscrição; 
1.21.4  ausentar-se da sala de prova escrita sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorridos 60 (sessenta) minutos 
do início das provas; 
1.21.5  for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
1.21.6  utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem 
expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro candidato; 
1.21.7  for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook e/ou equipamento similar; 
1.21.8 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes e/ou com os demais candidatos; 
1.21.9  fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio, 
que não os permitidos; 
1.21.10 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
1.21.11 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
1.21.12 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
1.21.13 descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na folha de rascunho; 
1.21.14 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
1.21.15 utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
do processo seletivo público. 
1.22 . Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de 
candidato da sala de provas. 
1.23 . A prova escrita será composta de 50 (cinqüenta) questões de múltipla escolha, com valor individual de 2 (dois) pontos. O 
valor total da prova escrita será de 100 (cem) pontos. 
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1.24  Na hipótese de anulação de alguma questão da prova escrita, todos os candidatos terão direito a pontuação da questão (2 
pontos) para que seja feito o cálculo da pontuação final. 
 1.25. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Comunicado e na folha de respostas. Em 
hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
1.26. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. 
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Comunicado e/ou com a folha de 
respostas, tais como marcação rasurada ou emendada e/ou campo de marcação não-preenchido integralmente. 
1.27. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato 
que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um 
agente da QUADRIX devidamente treinado. 
1.28.  A aplicação da prova objetiva e conseqüente resultado, terá caráter classificatório. 
1.29.  Os candidatos serão classificados de acordo com a totalidade dos pontos obtidos. 
1.30.  Não serão admitidas solicitações, anteriores ou posteriores, de aplicação de provas em local, dia e horário fora dos pré-
estabelecidos. 
1.31.  Somente será admitido à sala de prova escrita o candidato que estiver munido dos documentos exigidos (item 1.9)  Será 
exigida a apresentação do documento original, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
1.32.  O candidato só poderá se ausentar do recinto da prova escrita SEM LEVAR O CADERNO, após 60 (sessenta) minutos do 
início da prova.  
1.33. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
IX. DA DIVULGAÇÃO DOS  RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO 
1. Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
2. A divulgação do resultado final do Processo Seletivo ocorrerá em data e local a serem informados oportunamente.  
3. Para os portadores de deficiência, na ausência de classificação de candidato para ocupar vaga a estes destinada, a mesma 
será preenchida por candidato classificado na lista geral de classificação final. 
4. Na hipótese de igualdade de nota final, constituem-se, sucessivamente, critérios de desempate para definição da 
classificação final: 
a) maior pontuação na primeira fase (prova escrita);  
b) maior pontuação na prova de conteúdo específico; 
c) maior pontuação na prova de conhecimentos em atenção básica da saúde; 
d) mais idade; 
e) persistindo o empate, a escolha será feita a partir da realização de sorteio por Comissão composta por membros da 
QUADRIX e da Fundação Zerbini, especialmente designada para esse fim, com convite à presença dos candidatos empatados, 
que definirá o escolhido. 
 
X. DOS RECURSOS 
1. Será admitido recurso quanto ao gabarito oficial preliminar das provas objetivas do Processo Seletivo. Os recursos poderão 
ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do dia subseqüente ao da divulgação do gabarito oficial 
preliminar ou da data de divulgação dos resultados de cada fase.  
2. Os recursos que não se refiram especificamente ao evento aprazado não serão apreciados. 
3. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, estar digitado ou datilografado e conter as seguintes 
informações essenciais: nome do Processo Seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo a que está concorrendo, 
endereço, telefone para contato e questionamento. 
4. O recurso deverá ser endereçado a QUADRIX TECNOLOGIA LTDA. e entregue pessoalmente no seguinte endereço: SCS – 
Setor Comercial Sul – Quadra 03 – Bloco A No 260 - Edifício José Barros -  Brasília – DF, no horário das 9h às 17h. 
5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, que deverá entregá-lo expondo suas razões insurgindo-se contra cada ponto 
específico que está recorrendo. 
6. O candidato deverá entregar o recurso em duas vias. 
7. Recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo, fora do prazo estabelecido e que não 
apresentarem fundamentação lógica e consistente não serão apreciados.  
8. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via postal ou outro meio que não seja o 
estabelecido no item 4 acima. 
9. Interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do processo seletivo. 
10. A pontuação relativa à questão eventualmente anulada será atribuída a todos os candidatos. 
11. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente alterar a classificação inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que 
não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
12. Após a análise de todos os recursos interpostos, será divulgado o gabarito oficial definitivo, quando poderá, eventualmente 
alterar a classificação inicialmente obtida pelos candidatos, contra o qual não caberá mais recurso. 
13. Depois de julgados todos os recursos apresentados será publicado o resultado final do processo seletivo, com as alterações 
ocorridas em face do disposto no item 11 acima. 
14. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
15. Serão conhecidos, mas indeferidos os recursos inconsistentes, sem fundamentação, ou que expresse mero inconformismo 
do candidato. 
16. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e(ou) recurso de gabarito oficial 
definitivo. 
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17. A aprovação no processo seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de 
classificação final. 
18. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
19. Caberá à Fundação Zerbini a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo. 
20. Os itens deste Comunicado poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em Comunicado a ser publicado. 
21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo da Fundação Zerbini e pela 
 QUADRIX, no que tange a realização deste Processo Seletivo. 
 

XI. DA ADMISSÃO 
1. A admissão obedecerá à classificação obtida pelo candidato que será integrante de lista final. 
2. A convocação para a formalização da admissão será feita pela Fundação Zerbini via telegrama fonado. 
2.1.Será considerado desistente o candidato que não comparecer ao local determinado pela Fundação Zerbini munido de toda 
documentação.  
3. A admissão do candidato decorrerá da assinatura de Contrato Individual de Trabalho com a Fundação Zerbini, o qual reger-
se-á pelos preceitos da Consolidação das Leis de Trabalho - C.L.T., não gerando, portanto, estabilidade ou direitos correlatos. 
4. A aprovação no Processo Seletivo não significa imediata admissão  do candidato, a qual só será efetivada segundo os 
critérios de conveniência e oportunidade da Fundação Zerbini, em decorrência de condições técnicas de trabalho e 
disponibilidade orçamentária. 
5. A contratação será em caráter experimental, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período, ao 
término do qual, mediante resultado positivo de avaliação do período de experiência, o contrato poderá ou não se converter em 
prazo indeterminado. 
6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que não gozar de saúde física e mental compatível com o exercício do 
cargo. 
6.1. Para os candidatos portadores de deficiência, a convocação para realização do exame pericial, que consiste na 
comprovação da deficiência apresentada no ato da inscrição e de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo 
para o qual concorre, será comunicada ao candidato deficiente por telegrama, onde constará dia e hora de seu exame médico. 
O não comparecimento, por qualquer motivo, excluirá o candidato do Processo Seletivo. 
6.2.  A perícia médica de que trata o item anterior será realizada pelo Serviço de Medicina Preventiva. 
7. A admissão do candidato implicará na tácita e integral aceitação das condições estabelecidas neste Comunicado e nas 
instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
8. A admissão do candidato, ficará condicionada a classificação do Processo Seletivo, à avaliação da compatibilidade de sua 
saúde física e mental com o exercício da vaga para a qual concorreu e à apresentação do original dos seguintes documentos, 
ou de sua cópia autenticada: 
8.1. Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
8.2. Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe; 
8.3. Comprovante de Inscrição no Conselho Regional da Categoria Profissional; 
8.4. Comprovante de Pessoa Física – CPF; 
8.5. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou justificativa; 
8.6. Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa (se do sexo masculino); 
8.7. Comprovante de Residência (conta de água, telefone ou energia elétrica); 
8.8. Diploma devidamente registrado de conclusão do curso de graduação de nível superior; 
8.9. Se casado (a), Certidão de Casamento; 
8.10. Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 14 anos; 
8.11. Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 6 anos; 
8.12. Termo de guarda e certidão de nascimento do filho menor que estiver sob tutela; 
8.13. Três fotos 3x4. 
9. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Fundação Zerbini, durante o período de validade do 
Processo Seletivo. 
10. O candidato que atender à convocação para a admissão e recusar-se ao preenchimento de vaga será excluído do processo, 
sendo o fato formalizado em Termo de Desistência. 

XII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o 
candidato do processo seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 
2. À Fundação Zerbini é facultada a homologação parcial ou total do Processo Seletivo, antes de suas respectivas 
homologações, se constatada irregularidade substancial insanável. 
3. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo, e não se caracterizando óbice administrativo ou 
legal, é facultado a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do 
Processo Seletivo, os registros eletrônicos a eles referentes.  
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ANEXO I -  REQUISITOS E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODOS OS CARGOS: 
CONHECIMENTOS EM ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE:  1. Legislação e Política do Sistema Único de Saúde (SUS): 2. 
Constituição Federal, Lei nº 8.080, Lei nº 8.142.  3. Portaria 1.886, NOB 01/96, NOAS_SUS 01/2001, NOAS_SUS 01/2002. 4. 
Bioética e Saúde Pública. 5. Programa Saúde da Família. 6.Indicadores da Atenção Básica: Portaria nº 2.394. 7.Sistema de 
Informação em Saúde: SIA_SUS, SIAB. 8.Fundamentos Epidemiológicos em Saúde Pública 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA DE ATUAÇÃO: 

1. MÉDICO DE  FAMÍLIA E COMUNIDADE 
 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina, fornecido 
por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC e registro no órgão de classe competente.  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1. Política, Planejamento, Gestão e Gerência em Saúde. 2.Fundamentos  Teóricos e 
Estratégias de Intervenção em Saúde Pública. 3. Abordagem Familiar - Fundamentos Teóricos e Estratégias de Intervenção. 4. 
Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente. 5. Saúde Mental na Atenção Primária. 6. Saúde da Mulher, Reprodução  e 
Sexualidade. 7. Atualização Técnica em Assistência ao Parto. 8. Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso. 9. Cirurgia 
Ambulatorial. 10. Urgência e Emergência Geral de Adultos e Pediátrica. 
 

2. MÉDICO PSIQUIATRA 
 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina, fornecido 
por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC e registro no órgão de classe competente.  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1 Neurotransmissores: sono, neuroimagem, genética. 2 Avaliação clínica, diagnóstico e 
aspectos neuropsiquiátricos da epilepsia, das doenças infecciosas, endócrinas e traumáticas. 3 Percepção e cognição. 4 
Sociologia e psiquiatria. 5 Epidemiologia. 6 Psicanálise. 7 Teorias da personalidade e psicopatologia. 8 Exame do paciente 
psiquiátrico. 9 Manifestações clínicas de transtornos psiquiátricos. 10 Classificação dos transtornos mentais. 11 Transtornos 
mentais devidos a uma condição médica geral. 12 Transtornos relacionados a substâncias – dependência química. 13 
Esquizofrenia. 14 Outros transtornos psicóticos. 15 Transtornos do humor. 16 Transtornos de ansiedade. 17 Transtornos 
psicossomáticos. 18 Psiquiatria e outras especialidades. 19 Emergências psiquiátricas. 20 Psicoterapias. 21 Terapias 
biológicas. 22 Psiquiatria infantil. 23 Retardo mental. 24 Transtornos de aprendizagem e comunicação. 25 Psiquiatria geriátrica. 
26 Psiquiatria hospitalar e comunitária. 27 Psiquiatria forense. 28 Psicofarmacologia. 29 Aspectos da reforma psiquiátrica. 
 

3. FISIOTERAPEUTA 
 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Fisioterapia, 
fornecido por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC e registro no órgão de classe competente.  

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1 Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia – 
fototerapia – hidroterapia – massoterapia – cinesioterapia – eletroterapia – manipulação vertebral. 2 Fisioterapia em 
traumatologia, ortopedia e reumatologia. 3 Fisioterapia em neurologia. 4 Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia. 5 Fisioterapia 
em pediatria, geriatria e neonatologia. 6 Fisioterapia em cardiovascular; amputação: próteses e órteses – mastectomias. 7 
Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar – gasimetria arterial; insuficiência respiratória aguda 
e crônica; infecção do aparelho respiratório; avaliação fisioterápica do paciente critico; ventilação mecânica – vias aéreas 
artificiais: indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação mecânica, desmame da ventilação mecânica. 8 Fisioterapia 
na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no 
ambiente de trabalho. 9 Assistência fisioterápica domiciliar – reabilitação baseada na comunidade (RBC). 10 Ética e legislação 
profissional. 
 

4. NUTRICIONISTA 
 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Nutrição, fornecido 
por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC e registro no órgão de classe competente.  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1 Unidades de alimentação e nutrição – objetivos e características, planejamento físico, 
recursos humanos, abastecimento e armazenamento, custos, lactário, banco de leite e cozinha dietética. 2 Nutrição normal: 
definição, leis da alimentação/requerimentos e recomendações de nutrientes – alimentação enteral e parenteral. 3 
Planejamento, avaliação e cálculo de dietas e/ou cardápio para adulto, idoso, gestante, nutriz, lactente, pré-escolar e escolar, 
adolescente e coletividade sadia em geral. 4 Desnutrição: epidemiologia de desnutrição, aspectos sociais e econômicos. 
Programa de combate às carências nutricionais e Programa Bolsa Alimentação. 5 Diagnósticos antropométricos: padrões de 
referencia/ indicadores: vantagens, desvantagens e interpretação/avaliação nutricional de adulto: índice de massa corporal 
(classificação de Garrow). 6 Dietoterapia nas enfermidades do sistema cardiovascular. 7 Dietoterapia nos distúrbios 
metabólicos: obesidade – Diabete Mellitus e dislipidemias. 8 Dietoterapia nas carências nutricionais: desnutrição energético-
protéica, anemias nutricionais e carência de vitamina A. 9 Alimentos: conceito, características e qualidade dos alimentos; 
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perigos químicos, físicos e biológicos. 10 Microbiologia dos alimentos: fatores que influenciam a multiplicação dos 
microorganismos; microorganismos patogênicos de importância em alimento. 11 Conservação e armazenamento de alimentos: 
uso de calor, do frio, do sal/açúcar, aditivos, irradiação e fermentação. 12 Vigilância sanitária: conceito, histórico, objetivos e 
funções. Importância na Saúde Pública. Inspeção em vigilância sanitária; noções básicas do processo administrativo sanitário. 
13 Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. 14 Legislação sanitária: Lei no. 6437/77; Decreto-Lei no. 986/69; Resolução 
12/01. 15 Ética e legislação profissional. 
 

5. FONOAUDIÓLOGO 
 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Fonoaudiologia, 
fornecido por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC e registro no órgão de classe competente.  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1 Fonoaudiologia em saúde pública. 2 Diagnóstico e intervenção fonoaudiológica junto aos 
recém-nascidos de risco para o desenvolvimento neuropsicomotor. 3 Avaliação audiológica do adulto e do recém-nascido. 4 
Triagem auditiva. 5 Programas de conservação auditiva. 6 Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. 7 Deficiência auditiva: 
classificação, diagnóstico diferencial, indicação, adaptação de próteses auditivas e reabilitação. 8 Avaliação e tratamento de: 
Doença Mental Infantil, Sistema Estomatognático, Fissuras Labiopalatinas, Alterações de Fala e Linguagem Oral e/ou Eescrita, 
Alterações da Voz, Alterações da Fluência. 9 Atuação fonoaudiológica junto ao idoso. 10 Atuação fonoaudiológica nos diversos 
meios sociais: creche, escola, comunidade, entre outros. 11 Saúde vocal. 12 Inclusão social e escolar da pessoa com 
deficiência e/ou doença mental. 
 

 

6. TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Terapia 
Ocupacional, fornecido por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC e registro no órgão de classe competente.  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1 Planejamento do ensino e avaliação: elaboração de planos de atividades em terapia 
ocupacional. 2 Anatomia, fisiologia, biologia, fisiatria do aparelho locomotor e respiratório. 3 Desportos coletivos: 
desenvolvimento humano. 4 Psicomotricidade. 
 
 

7. FARMACÊUTICO 
 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Farmácia, fornecido 
por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC e registro no órgão de classe competente. 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1. Fármacos que atuam nos diversos sistemas orgânicos. Farmacocinética. 2 Antimicrobianos 
/ antiinflamatórios / antineoplásicos, medicamentos controlados. Manipulação de medicamentos – produção de anti-sépticos e 
desinfetantes. Material descartável. Órteses e próteses. 3 Dispensação de medicamentos. Doses. Vias de administração. 4 
Padronização de medicamentos. 5 Noções de vigilância epidemiológica. 6 Inspeção em vigilância sanitária; legislação sanitária. 
7 Controle de infecção hospitalar. 8 Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, medicamentos específicos. 9 
Política nacional de medicamentos. 10 Legislacao farmacêutica: Lei Federal no. 5991/73, Resolução no. 328/99, Portaria no. 
344/98 e Lei Federal no. 6437/77. 11 Ética e legislação profissional. 12 Normas de armazenamentos e transportes de produtos. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



FUNDAÇÃO ZERBINI - PROGRAMA FAMÍLIA SAUDÁVEL - PROCESSO SELETIVO Nº 006/2004                 PÁGINA 9 DE 9 
 

 
ANEXO II - MODELO DE REQUERIMENTO – PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, CPF nº 

____________________, candidato (a) ao cargo de ____________________________________________ no Processo 

Seletivo No  006/2004 da Fundação Zerbini, vem REQUERER vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS e apresentou  LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

 
Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________________________ 
 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________________________________________ 
 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________________________________________ 
 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visuais passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no quadrículo caso necessite de Prova Especial ou não, em caso 

positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 

 
 
 
               NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
 
               NECESSITA DE PROVA OU CUIDADO ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova e/ou cuidado especial).  
                 
_________________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
__________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________________ 
 

 
 
 
 


